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Cupinsinfestam edificio e construtora € condenada a
indenizar morador es

Uma construtora foi condenada aindenizar 15 familias proprietérias de apartamentos em um edificio de Santos (SP), em
razéo de umainfestacéo de cupins no prédio. Conforme a sentenca, cada nlcleo familiar deverareceber R$ 10 mil atitulo
de dano moral.

O juiz Bruno Nascimento Troccoli, da 82 Vara Civel de Santos,
fundamentou a sua deciséo na responsabilidade objetiva da empresa por
vicios construtivos, ou segja, aguela que independe da comprovacdo de
culpa, conforme dispde o artigo 14 do Cédigo de Defesa do Consumidor.

De acordo com Troccoli, € incontroverso que aré deu causa a infestacéo
de cupins. Com base em laudo pericia elaborado em acéo de producdo
antecipada de provas, ele concluiu que a proliferacdo dos insetos
decorreu da negligéncia da construtora ao n&o retirar o madeiramento da
laje do edificio.

“O laudo pericial estabelece um nexo de causalidade direto entre a
conduta da construtora ré — que ndo removeu adequadamente 0s
residuos de madeira da obra e ndo seguiu as normas técnicas— e a
infestac&o de cupins que causou os danos relatados, imputando-1he, Construtora vai indenizar 15 familias por infestagéo de
assim, aresponsabilidade pelo evento”, ressaltou o magistrado. cupins

O documento foi produzido com 0 acompanhamento de assistentes

técnicos indicados pelas partes, sendo homol ogado judicialmente. Conforme o laudo, os métodos construtivos
empregados pela ré criaram um ambiente propicio paraa proliferacdo dos insetos, especiamente pelo abandono de
materiais de obraem locais escuros e imidos.

O perito responsavel pelo estudo classificou as anomalias encontradas no condominio como vicios enddgenos, que sao
aqueles originados no proprio processo construtivo. O descumprimento de instrugdes preconizadas pela Associacao
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) também foi citado no laudo.

Troccoli reforgou a responsabilidade da ré com amparo no artigo 186 do Cadigo Civil. De acordo com essaregra, fica
obrigado areparar 0 dano, ainda que exclusivamente moral, aquele que, por agdo ou omissdo voluntaria, negligéncia ou
imprudéncia, violar direito ou causar prejuizo a outrem.

“No caso dos autos, a questéo transcende o mero dissabor. Os autores foram privados do uso e frui¢éo de importantes
areas de lazer por quase trés anos. Conviveram com a constante preocupacao gerada pelainfestacéo, com a presenca de
insetos e a exposicao a produtos quimicos, o que afeta a tranquilidade, a salide e o sossego”, frisou o julgador.

Cada familia pediu indenizacdo de R$ 15 mil, mas o juiz considerou o valor de R$ 10 mil razoavel e proporcional para

compensar os abal os sofridos, sem gerar enriquecimento ilicito. A construtoratambém deverd arcar com as custas e
despesas processuais, além dos honorarios advocaticios, fixados em 10% sobre o valor total da condenagéo.

Alegacao das partes

Os autores disseram nainicial que o edificio foi entregue pela construtora em janeiro de 2019, sendo ainfestacéo de
cupins detectada em meados de 2021.

Segundo os conddminos, o problema se aastrou e obrigou a interdic¢do de éreas comuns, como piscing, academia, saldo de
festas e brinquedoteca, por aproximadamente trés anos. Além da privagédo de uso pleno de seusimoveis e da sua
desvalorizagdo, os autores se queixaram da exposicao a riscos a sallde e a produtos quimicos.

A construtora ndo negou a ocorréncia da infestacéo de cupins, mas refutou que o problemativesse durado trés anos. A ré
alegou que as empresas de dedetizacao inicialmente contratadas pelo condominio foram ineficientes e que, tdo logo soube
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da situacéo, iniciou voluntariamente os reparos.

A responsavel pela construcéo sustentou inexistir dano moral indenizével, rotulando o caso como mero aborrecimento.
Também disse que ndo ficou comprovada a interdicdo de areas comuns do prédio. Porém, na hipdtese de procedéncia da
demanda, aré requereu a fixagdo de indenizagdo em valor ndo superior a R$ 2 mil por unidade.
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